
    
ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

“N.º Goiânia, 

   
  

    

          

| o TO DIVRIVÊ RAMOS JUBÊ, 
é Fresidente do *ribunal Regional Eleitoral 

do Estado de Goiés, no uso de suas atribui- 

ções legais ec, tendo em vista o que resol = 

veu o Egrégio *ripunal, em sua sessão de 13 

àe setembro do corrente anos o 

   

  

Designar o lr, PEDRO PORIILHO DA SILVA, pera 

exercer as funções de Eserivão Eleitoral da 448 Zona, se 

dinda em PLANALTINA, em substituição ao Sr. SINVAL MODES , 
TO DE OLIVEIRA, por já haver servido mais de dois (2)anos. 
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CUMPRA-SE E ça . 
BT MEU ; ÚNAL REGIONAL 

18 alias do ELELTORAL DO 

mês de setembro de 1.973, 

  

Presidente do Prátuidád. hagio rel asia 
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